
 

 

 

      
 

  227/2025 
 
 
  21.10.2025 

 

A Diretoria de Competições (DCO) da Federação Mineira de 

Futebol (FMF), no uso de suas atribuições,  

Considerando a solicitação do clube mandante, e em 

conformidade com as regras do art. 52, item I, II e III do Regulamento Específico 

(REC) do Campeonato Mineiro – 2025 – Segunda Divisão: 

R E S O L V E 

 

Jogo nº: 41 
 

Rodadas: 2ª - Hexagonal 
 
Time A: Paracatu 
 
Time B: Boa Esporte 
 

Modificação:  

 

De: 01/11/2025 (sábado), às 17:00h  

Para: 01/11/2025 (sábado), às 15:00h 

De: Frei Norberto, Paracatu/MG 

Para: Frei Norberto, Paracatu/MG (mantido) 

 

 Motivo: Solicitação do clube mandante  

 

 
 

Gabriel Senra da Cunha Pereira                                  

 
 


